
PROJETO DE LEI Nº. 2.890/2018
“Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial”

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 30.735,00 (Trinta mil setecentos e trinta e cinco reais), para atender Convênio com o Serviço Nacional da Indústria – SENAI na realização de Cursos de Qualificação Profissional com objetivo e preparar profissionais para atuar na indústria, seguindo os princípios de qualidade, saúde, segurança no trabalho e meio ambiente.
	01
	Poder Executivo Municipal

	13
	Secretaria de Governança de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

	03
	Gerência de Políticas da Indústria, Comércio, Prestação de Serviços e Agricultura

	11
	Trabalho

	334
	Fomento ao Trabalho

	0028
	Promoção do Desenvolvimento Econômico

	2772
	Manter Convênio com o SENAI

	3390 43 00 
	Subvenções Sociais - Fonte 100.100
	R$
	30.735,00

	
	Soma:
	R$
	30.735,00


Art. 2º O recurso para a abertura do crédito especial de que trata o artigo 1º, será decorrente de anulação das seguintes dotações orçamentárias:

	01
	Poder Executivo Municipal

	13
	Secretaria de Governança de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Cultura

	03
	Gerência de Turismo

	13
	Cultura

	695
	Turismo

	0028
	Promoção do Desenvolvimento Econômico

	2356
	Apoiar realização de Eventos Tradicionais

	3390 39 00 
	Outros Servs de Terceiros – Pessoas Jurídica - Fonte 100.100
	R$
	30.735,00

	
	Soma:
	R$
	30.735,00


Art. 3º Ficam compatibilizados o  Plano Plurianual – Lei 4.156 de 28/12/2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias  - Lei 4.128 de 17/07/2017, alterada pela Lei 4.155 de 28/12/2017, com as alterações dispostas nesta  Lei.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Coronel Fabriciano/MG, 09 de fevereiro de 2018.

 

ASS) Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Pelo presente instrumento, o Prefeito do Município de Coronel Fabriciano(MG) Sr. Marcos Vinicius da Silva Bizarro, no pleno uso de suas atribuições, e considerando as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, notadamente no inciso II, do Art. 16, DECLARA, sob as penas da Lei, que o Projeto de Lei de Crédito Adicional Especial, referente Convênio com o Serviço Nacional da Indústria não apresenta aumento de despesa, pois para a realização de despesa do Crédito especial, o município deixará de realizar despesa já prevista através de anulação de dotação, para compensar a despesa do convênio e que tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual – Lei 4.161/2017 e compatibilidade com o Plano Plurianual – Lei 4.156/2017 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei 4.128/2017, alterada pela Lei 4.155/2017.
Coronel Fabriciano/MG, 09 de fevereiro de 2018.

 

ASS) Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito Municipal

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO–FINANCEIRO

Objeto do Projeto de Lei: Convênio com o Serviço Nacional da Indústria – SENAI, para  a realização de Cursos de Qualificação Profissional com objetivo e preparar profissionais para atuar na indústria, seguindo os princípios de qualidade, saúde, segurança no trabalho e meio ambiente.

O Projeto de Lei de Crédito Adicional Especial não apresenta impacto Orçamentário-Financeiro uma vez que para realizar o convênio o Município está anulando dotação de despesa já prevista no Orçamento -  Lei 4.161/2017 - LOA/2018.
ASS) Dr. Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito Municipal

Coronel Fabriciano/MG, 05 de fevereiro de 2018,

Ofício
:18/2018
Serviço
: Gabinete do Prefeito;

Informação/faz
: Mensagem de Justificativa de Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que dispõe “Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial”, para atender Convênio com o Serviço Nacional da Indústria – SENAI na realização de Cursos de Qualificação Profissional com objetivo e preparar profissionais para atuar na indústria, seguindo os princípios de qualidade, saúde, segurança no trabalho e meio ambiente.

É de sabença geral que:

 “O SENAI é um dos maiores polos de geração e disseminação de conhecimentos aplicados ao desenvolvimento da indústria do Brasil e de Minas Gerais. Criado em 1942, por iniciativa do empresariado do setor, o SENAI faz parte da Confederação Nacional da Indústria (CNI) e do Sistema Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (FIEMG).

Com o apoio de diversas áreas industriais, o SENAI é responsável pela formação profissional de recursos humanos para a indústria, a prestação de serviços como assistência técnica e tecnológica ao setor produtivo, serviços de laboratório, pesquisa aplicada e informação tecnológica. Graças à flexibilidade de sua estrutura, se tornou o maior complexo de educação profissional da América Latina.

O SENAI, através do desenvolvimento dos seus programas, projetos e atividades, oferece atendimentos adequados às diferentes necessidades da indústria e contribui para o seu fortalecimento e o desenvolvimento pleno e sustentável do país.

Áreas de Atuação

Educação Profissional

O objetivo do projeto educacional do SENAI é a formação de cidadãos qualificados para atuar de maneira autônoma, crítica, consciente e participativa, tanto no trabalho quanto na vida cotidiana. Seus cursos possibilitam ao aluno a construção personalizada de seu projeto educativo. Para isso, estrutura currículos com base em perfis profissionais que retratam as competências requeridas pelo mundo do trabalho e necessárias à eficácia dos processos produtivos na indústria.

Serviços Técnicos Tecnológicos

O SENAI é referência nacional na prestação de serviços técnicos tecnológicos, pois possui competência e estrutura para atender a todos os setores industriais de Minas Gerais. O SENAI possui unidades operacionais estrategicamente distribuídas no Estado que oferece serviços que visam solucionar problemas tecnológicos de forma a fortalecer a competitividade da indústria mineira. A multidisciplinaridade, a estrutura e a qualidade dos atendimentos são o diferencial de mercado do SENAI à serviço da indústria
”.

Nesse sentido há nítido interesse público envolvido e indefensável benefício ao município de Coronel Fabriciano/MG com a realização do presente convênio.

Por outro lado, sabe-se que crédito especial ocorre quando não há previsão de dotação para a realização de determinada despesa. Este instrumento viabiliza a criação de novo item de despesa, sendo autorizado por lei específica e aberto por decreto do Poder Executivo. Caso a lei de autorização seja promulgada nos últimos quatro meses do exercício, poderá ser reaberto no exercício seguinte nos limites de seu saldo, sendo incorporado ao orçamento do exercício financeiro subseqüente
.

Por outro lado, nos ensinamentos do insigne Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, 28ª edição, Malheiros Editores, pág. 458, verificamos a necessidade das vantagens pecuniárias serem concedidas na forma da lei municipal que regularmente as instituiu:

 “Já vimos que os servidores públicos, quando não remunerados por subsídio, podem ser estipendiados por meio de vencimento. Além dessa retribuição estipendiária podem, ainda, receber outras parcelas em dinheiro, constituídas pelas vantagens pecuniárias a que fizerem jus, na conformidade das leis que as estabelecem. (...) Vantagens são acréscimos ao vencimento do servidor, concedidas a título definitivo ou transitório, pela decorrência do tempo de serviço (ex facto temporis), ou pelo desempenho de funções especiais (ex facto officii), ou em razão das condições anormais em que se realiza o serviço (propter laborem), ou finalmente, em razão de condições pessoais do servidor (propter personam). As duas primeiras espécies constituem os adicionais (adicionais de vencimento e adicionais de função), as duas últimas formam a categoria das gratificações (gratificações de serviço e gratificações pessoais). Todas elas são espécies do gênero retribuição pecuniária, mas se apresentam com características próprias e efeitos peculiares em relação ao beneficiário e á Administração, constituindo os “demais componentes do sistema remuneratório” referidos pelo art. 39, § 1º, da CF.”

Por este modo de ver as coisas, absolutamente necessário que a abertura de crédito especial seja aprovada por esta e. Casa de Representação Popular em respeito à sua competência e pela imposição constitucional.

Do cotejo dos arestos e por tudo mais, requeremos a aprovação do presente projeto de lei em regime de urgência, desde já solicitado, por estar em conformidade com a Constituição Federal, bem como de acordo com o interesse público exigido.

Coronel Fabriciano/MG, 11 de janeiro de 2018.

Marcos Vinícius da Silva Bizarro

Prefeito de Coronel Fabriciano/MG

Excelentíssimo Senhor,

Luciano Lugão da Silva;

DD Presidente da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG;

Rua Doutor Querubino, nº 173, Bairro Centro, Coronel Fabriciano/MG.
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